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Original en-n !mpressAn Redgzida,

Deaenvolvimento do Nordeste, crédito extraordinário até o limite de CR$
46.085.250.000,00 (quarenta e seis bilhões, oitenta e cinco milhões,
duzentos e cinqüenta mil cruzeiros reais), em duas parcelas, observado
o interstício de 30 dias entre as mesmas, para atender à programação
constante do anexo I, de acordo com a proporção indicada no anexo /II,
desta Medida Provisória.

Art. 20 Cs recursos necessários ã execução do disposto
no artigo anterior decorrerão da emissão de Titulos de Responsabilidade
do Tesouro Nacional, conforme o anexo II, desta Medida Provisória.

P4? 234 QUINTA-FEIRA, 9 DEPM

Art. 3o Esta Medida Provisória entra em vigor na data de
sua publicaçao.

Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário.

Brasil-1'a, 8 de dezembro de 1993; 1722 da Indepelideneáe 1052 da República.

ITAMAR FRANCO
Alexis Stepsnenko
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ANEXO

TOTn1 FISCAL

III

ATONTS0

DISTRIBUICAO PROPORCIONAL, POR ESTADO, DOS RECURSOS DO GOVERNO
FEDERAL NO PROGRAMA FRENTES PRODUTIVAS DE TRABALHO

...,

Alagoas 	 	 4,42%
Bahia 	 	 18,00%
Ceará 	 	 18,00%
Maranhão 	 	 7,08%
Minas Gerais 	 	 2,67%
Paraíba 	 	 12,33%
Pernambuco 	 	 16,33%
Piau/ 	 	 10,83%

, Rio Grande do Norte 	 	 7,50%
Sergipe 	 	 2,84%

MEDIDA PROVISÓRIA N9 386, DE 8 DE DEZEMBRO DE 1993

Altera a redação. de art. 69 da Lei
no 8.672, de 6 de julho de 1993, e
dó outras providéficias.

O Presidente da República, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medi
da Provisória, com força da lei:

Art. /V 'O art. 69 da Lei no 8.672, de 6 de
julho de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 69. O Poder Executivo proporá a estru
tora para o funcionamento do Fundo Nacional de Desenvolvimento
Desportivo e do Conselho Superior de Desportos.

5 10 - Enquanto não for aprovada a estrutura
para o funcionamento do Fundo Nacional de Desenvolvimento Deapor
tive - FUNDESP, os recursos previstos no art. 43 desta lei serão
geridos pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacão-FNDE-

' em conta específica com contabilidade em separado.

5 20 - Cabe ã Secretaria de Desportos decidir
sobre a relevância e a adequação técnica dos projetoa e atiVi
dades a serem executados e elaborar, sob supervisão ministerial;
os respectivos planos de aplicação."

Art. 29 Esta Medida nrovisOria entra co vigor
na data de sua publicação.

Brasília, 8 de elexertbro	 de 1993; 1720 da
Independência e 1050 da República.

ITAMAR FRANCO
~Sio de Avaliar Hingel

MEDIDA PROVISÓRIA N9 381, DE Ó DE DEZEMBRO DE 1993

Altera dispositivos das Leis n" 8.212 e 8.213, de 24
de julho de 1991, e dá outrm providencias.

(Publicada no Diário Oficial da Uni go de 7 de derembro de 1993, Seção I. páginas 18697 a 18699)

RETIFICAÇÃO

No art. 1., onde se II:

"Art. 28. 	

§ 7" O décimo terceiro salário (gratificação natalina) náo integra O salário-de-
connibuiçáo para o cálculo do salário de benefício.

lehese:

"Ad.2Z. 	

§	 O décimo terceiro salário (gratificaçáo natalina) integra o sallrio-de-contribuiego,
exceto para o cálculo de benefício. na  forma estabelecidatm regulamento,

DECRETO NO 1004, DE 8 DE DEZEMBRO DE 1993

Altera o Decreto n2 919, de 8 de
setembro de 1993, que aprovou o Es-
tatuto da Companhia de Pesquisa
de Recursos Minerais - CPRN.

, C1 PRESIDENTE DA REPORL/CA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 84, incisos IV e VI, da Constituição, e nos
termos do art. 3 2 do Decreto-lei na 764, de 15 de agosto de 1969,

DECRETA

Art. 12	Os arts. 12 do Decreto na 919, de 8- de
aetembro de 1993, e 13 do Estatuto da Companhia de ?esquina de

•
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